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PORTARIA N.º 046 de 10.04.13 
 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de suas 
atribuições, considerando a Portaria nº 0782, de 27 de março de 2013, do Reitor da 
UTFPR. 

 
 
- Considerando o art. 4º do Decreto nº 97.458, de 15.01.1989; 
- considerando o parágrafo único do art. 9º da Orientação 

Normativa/SRH-MP nº 2, de 19.02.2010, 
 
 
 

   RESOLVE:  
 
 
Conceder o Adicional de Insalubridade à servidora localizada no 

ambiente abaixo relacionado, do Câmpus Medianeira, definidos em conformidade com o 
Laudo Pericial de Insalubridade e Periculosidade, emitido em 27.02.2009: 

 
 

SERVIDORES MATRICULA 
SIAPE 

ADICIONAL 
DEVIDO 

LOCAL 

Andrea Giordana Orso Diel 1104466 Insalubridade Departamento Médico e 
Odontólogico 

 
 
 

   PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
   Gabinete do Diretor-Geral 
 
 

 
 


